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DISPONDO SÔBRE: a necessidade de

padronizar a Lei nQ 169, de 15-
:. de março de 1.952 e os decretos

nQs. 65 e 66 de 6 de maio de 195

", DR. DOlvD:NGOS LEONARDO CERAVOLO, Prefeito Municipal de -

Presidente Prudente, Estado de São Paulo, usando das atribuições que

lhe são conferi das por lei:

Faço saber que a Cânara Municipal de Presidente Pruden-!
~

te, decreta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei:

ARTIGO 1Q -Fica o nQ 1 do Artigo 5Q da Lei nQ 169, alterado para o

seguinte:

I -CORPO,ADMINISTRATIVO.

ARTIGO 2Q -Fica o Artigo 5Q nQ 1 letra a) alterado para o seguinte:
" .

.a) -Um DffiETOR ADMINISTPA TIVO -Padrão "pu

~. ARTIGO 3Q -Esta lei entrará em vigôr na data de sua publicação, re-

vogadas as disposições em contrario.

, Presidente Prudente,19 de março de ~.
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(. Dr. Domingos Leonardo CeréNolo,

Prefeito Municipalo

Registrada e públicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, aos 19

A

;' dezenove dias do mes de março de 1.953. .
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